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Art. 12. Esta Portaria entra em vigor no dia 19 de janeiro de
2016

Art. 13. Revoga-se a Portaria nº 10, de 9 de janeiro de 2015,
publicada no DOU de 12 de janeiro de 2015, Seção 1, página 35.

MIGUEL ROSSETTO

ANEXO

Apresentação
O Ministério do Trabalho e Previdência Social - MTPS, no

uso de suas atribuições, enfrenta o desafio anual de disponibilizar o
Manual da RAIS - Relação Anual de Informações Sociais - que
contém as orientações da declaração da RAIS para todos os es-
tabelecimentos do setor Público e Privado. Ressalta-se a necessidade
de que as informações sejam prestadas com qualidade e rapidez,
sendo entregues, preferencialmente, dentro do prazo legal, possibi-
litando o recebimento do Abono Salarial aos trabalhadores que fazem
jus a este benefício , ainda no transcurso do ano de 2016, como
também gerar, a partir deste dados, um mapa do mercado formal
brasileiro para o ano de 2015.

A RAIS, com transcorrer do tempo, foi se tornando, no País,
uma das fontes estatísticas mais confiáveis sobre o mercado de tra-
balho formal. Este registro administrativo constitui referência na-
cional e internacional sendo considerado um verdadeiro CENSO.

A produção de um sistema robusto da magnitude da RAIS
com informações confiáveis e de rápida e fácil divulgação não é uma
tarefa trivial e tampouco constitui uma atribuição exclusivamente do
Estado. Compete a este processar e homologar as informações de-
claradas, como também dar tratamento estatístico adequado e divulgar
os resultados de forma mais democrática possível, com vista, dentre
outros objetivos, de permitir o monitoramento constante e meticuloso
das tendências do emprego e renda e, por conseguinte, a imple-
mentação, pelos gestores, de políticas públicas de emprego mais efi-
cientes e eficazes.

Aos empregadores, cumpre prestar informações dos dados
corretamente e no prazo, e aos usuários, com seu crivo crítico, cabe
apresentar sugestões para os aprimoramentos dos dados disponibi-
lizados.

Neste contexto, a RAIS é resultado de uma parceria, onde
todos os agentes têm um papel relevante na geração de informações
fidedignas sobre o mercado de trabalho, cuja confiabilidade dos dados
é de responsabilidade de todos os atores envolvidos. O MTPS espera
contar como sempre com a colaboração dos demais integrantes na
produção da RAIS 2015, quando os méritos e benefícios comuns
serão compartilhados.

Dentro desta ótica, dá-se início a mais um processo de re-
cepção de declarações dos estabelecimentos com a edição deste Ma-
nual de Orientações da RAIS - ano-base 2015. Este manual contém as
principais instruções para preenchimentos da declaração, descrição
dos campos, forma e prazo de entrega, entre outros. É importante
mencionar que os canais do MTPS estão abertos, bem como os
técnicos estão à disposição para sanar dúvidas ou prestar esclare-
cimentos sobre o preenchimento por meio dos endereços: por-
tal.mte.gov.br/index.php/rais ou http://www.rais.gov.br e pelo e-mail
r a i s . s p p e @ m t e . g o v. b r.

MIGUEL ROSSETTO
Ministro de Estado do Trabalho e Previdência

Social
PARTE I
INSTRUÇÕES GERAIS
1.Introdução
Todo estabelecimento deve fornecer ao Ministério do Tra-

balho e Previdência Social (MTPS), por meio da Relação Anual de
Informações Sociais (RAIS), as informações referentes a cada um de
seus empregados, de acordo com o Decreto nº 76.900, de 23 de
dezembro de 1975.

Este Manual se propõe a orientar os estabelecimentos ou as
entidades declarantes para o correto preenchimento das informações
da RAIS, ano-base 2015.

2.Quem deve declarar
a)inscritos no CNPJ com ou sem empregados - o estabe-

lecimento que não possuiu empregados ou manteve suas atividades
paralisadas durante o ano-base está obrigado a entregar a RAIS Ne-
gativa;

b)todos os empregadores, conforme definidos na CLT;
c)todas as pessoas jurídicas de direito privado, inclusive as

empresas públicas domiciliadas no País, com registro, ou não, nas
Juntas Comerciais, no Ministério da Fazenda, nas Secretarias de Fi-
nanças ou da Fazenda dos governos estaduais e nos cartórios de
registro de pessoa jurídica;

d)empresas individuais, inclusive as que não possuem em-
pregados;

e)cartórios extrajudiciais e consórcios de empresas;
f)empregadores urbanos pessoas físicas (autônomos e pro-

fissionais liberais) que mantiveram empregados no ano-base;
g)órgãos da administração direta e indireta dos governos

federal, estadual ou municipal, inclusive as fundações supervisionadas
e entidades criadas por lei, com atribuições de fiscalização do exer-
cício das profissões liberais;

h)condomínios e sociedades civis;
i)empregadores rurais pessoas físicas que mantiveram em-

pregados no ano-base; e
j)filiais, agências, sucursais, representações ou quaisquer ou-

tras formas de entidades vinculadas à pessoa jurídica domiciliada no
e x t e r i o r.

Notas:
I -o estabelecimento isento de inscrição no CNPJ é iden-

tificado pelo número de matrícula no Cadastro Específico do INSS
(CEI), conforme parágrafo único do art. 2o do Decreto nº 76.900/75.
Nessa categoria, incluem-se obras, empregadores pessoas físicas, ur-
banas e rurais que mantiveram empregados;

II -o estabelecimento inscrito no CEI, que não possuiu em-
pregados ou manteve suas atividades paralisadas durante o ano-base,
está dispensado de entregar a RAIS Negativa;

III -a empresa/entidade que possui filiais, agências ou su-
cursais deve declarar a RAIS separadamente, por estabelecimento
(local de trabalho), entendido como tal todos aqueles sujeitos à ins-
crição no CNPJ, na categoria de órgão-estabelecimento. No caso dos
órgãos da administração pública direta ou indireta, a RAIS de cada
órgão-estabelecimento deve ser fornecida separadamente, por local de
trabalho dos empregados/servidores;

IV - estabelecimento/entidade inscrito(a) no CNPJ e no CEI
deve apresentar a declaração da RAIS de acordo com o contrato de
trabalho dos empregados, ou seja, se o contrato for pelo CEI as
informações devem ser declarados no CEI e se for pelo CNPJ as
informações devem ser declaradas no CNPJ. No caso da declaração
ser prestada no CEI, deve haver também a declaração da RAIS
NEGATIVA do CNPJ.

V -estabelecimento/entidade em liquidação deverá entregar a
RAIS mesmo nos casos de falência ou liquidação, pelos represen-
tantes legais definidos na legislação específica.

3.Quem deve ser relacionado
a)empregados contratados por empregadores, pessoa física

ou jurídica, sob o regime da CLT, por prazo indeterminado ou de-
terminado, inclusive a título de experiência;

b)servidores da administração pública direta ou indireta, fe-
deral, estadual ou municipal, bem como das fundações supervisio-
nadas;

c)trabalhadores avulsos (aqueles que prestam serviços de na-
tureza urbana ou rural a diversas empresas, sem vínculo empregatício,
com a intermediação obrigatória do órgão gestor de mão-de-obra, nos
termos da Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, ou do sindicato
da categoria);

d)empregados de cartórios extrajudiciais;
e)trabalhadores temporários, regidos pela Lei nº 6.019, de 3

de janeiro de 1974;
f)trabalhadores com Contrato de Trabalho por Prazo De-

terminado, regido pela Lei nº 9.601, de 21 de janeiro de 1998;
g)diretores sem vínculo empregatício, para os quais o es-

tabelecimento/entidade tenha optado pelo recolhimento do FGTS
(Circular CEF nº 46, de 29 de março de 1995);

h)servidores públicos não-efetivos (demissíveis ad nutum ou
admitidos por meio de legislação especial, não regidos pela CLT);

i)trabalhadores regidos pelo Estatuto do Trabalhador Rural
(Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973);

j)aprendiz (maior de 14 anos e menor de 24 anos), con-
tratado nos termos do art. 428 da CLT, regulamentado pelo Decreto nº
5.598, de 1º de dezembro de 2005;

k)trabalhadores com Contrato de Trabalho por Tempo De-
terminado, regido pela Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, com
a redação dada pela Lei nº 9.849, de 26 de outubro de 1999;

l)trabalhadores com Contrato de Trabalho por Prazo De-
terminado, regido por lei estadual;

m)trabalhadores com Contrato de Trabalho por Prazo De-
terminado, regido por lei municipal;

n)servidores e trabalhadores licenciados;
o)servidores públicos cedidos e requisitados; e
p)dirigentes sindicais.
Notas:
I -o sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra ou a empresa

contratada, que no ano-base congregou trabalhadores avulsos, deve
fornecer as informações referentes a esses trabalhadores, além das
relacionadas com seus próprios empregados. Em razão disso, a em-
presa tomadora desses serviços não deve declarar esses trabalhadores
em sua RAIS;

II -os aprendizes contratados pelas entidades sem fins lu-
crativos, mencionadas no inciso II do art. 430 da CLT, com exercício
de atividades práticas em outra empresa, devem ser informados na
RAIS declarada pela entidade contratante respectiva. Nesse caso, a
empresa onde o aprendiz exerce as atividades práticas da apren-
dizagem não deve declará-lo na sua RAIS;

III -os servidores que estiverem na situação de cedidos ou
requisitados devem ser declarados na RAIS tanto pelo órgão de ori-
gem quanto pelo órgão requisitante, caso percebam remunerações de
ambos os órgãos.

IV - o dirigente sindical deve ser declarado na RAIS tanto
pelo sindicato quanto pelo estabelecimento/órgão de origem, caso o
mesmo perceba remuneração de ambas as partes. Se a remuneração
for paga exclusivamente pelo sindicato apenas este deve declará-lo na
RAIS.

4.Quem não deve ser relacionado
a)diretores sem vínculo empregatício para os quais não é

recolhido FGTS;
b)autônomos;
c)eventuais;
d)ocupantes de cargos eletivos (governadores, deputados,

prefeitos, vereadores, etc.), a partir da data da posse, desde que não
tenham feito opção pelos vencimentos do órgão de origem;

e)estagiários regidos pela Portaria MTPS nº 1.002, de 29 de
setembro de 1967, e pela Lei nº 11.788, de 25 de setembro de
2008;

f)empregados domésticos regidos pela Lei nº 11.324/2006;
e

g)cooperados ou cooperativados.
5.Como informar
O estabelecimento/entidade com vínculo empregatício, no

ano-base, deverá utilizar obrigatoriamente o Programa Gerador de
Declaração RAIS (GDRAIS2015) para declarar e fazer a transmissão
pela internet.

O estabelecimento/entidade sem vínculo empregatício (RAIS
NEGATIVA) deverá informar apenas os campos que identificam o
mesmo, podendo, para tanto, utilizar-se dos programas GDRAIS2015
ou RAIS Negativa Web.

A empresa/entidade que possui filiais, agências, sucursais,
com ou sem empregados, ou sem movimento no ano-base, deve
fornecer as informações separadamente, por estabelecimento - CNPJ
específico.

Na geração da RAIS, podem ser incluídas inscrições
CNPJ/CEI diferentes e em qualquer quantidade. O programa
GDRAIS2015 providenciará a geração do arquivo de entrega com os
estabelecimentos selecionados.

O arquivo da declaração deverá ser gravado no disco rígido,
utilizando a opção "Declaração", item "Gravar Declaração", dispo-
nível no programa GDRAIS2015.

5.1 Como obter o programa GDRAIS2015
O programa GDRAIS2015 deve ser copiado, gratuitamente,

dos seguintes endereços eletrônicos do Ministério do Trabalho e Pre-
vidência Social: http://portal.mte.gov.br/index.php/rais ou
h t t p : / / w w w. r a i s . g o v. b r.

Para copiar o programa GDRAIS2015, o estabelecimento
deve efetuar o download (procedimento para copiar o programa no
disco rígido do micro ou em mídia magnética). O microcomputador
deve ter Sistema Operacional Windows XP com Service Pack 3 ou
superior e no mínimo 16 Mb de espaço livre no disco rígido.

Após a execução do download, deve-se iniciar a instalação
do GDRAIS2015 com duplo clique no arquivo "GDRAIS2015.exe".
O nome do diretório não pode ser alterado.

O programa contém um arquivo-texto (LEIA-ME), com
orientações e especificações técnicas e um PROGRAMA FACILI-
TADOR que permitirá à empresa/entidade gerar a RAIS (inclusive, a
Negativa) de seu(s) estabelecimento(s).

O estabelecimento que possui sistema próprio de folha de
pagamento informatizado deve utilizar as especificações técnicas con-
tidas na opção "Ajuda", item "Layout Arquivo RAIS" para gerar o
arquivo.txt da folha de pagamento. Em seguida, deve executar a
opção "Analisador" do GDRAIS2015, para conferir a validade do
arquivo a ser entregue.

5.2 Finalidades do programa GDRAIS2015
O programa GDRAIS2015 tem duas finalidades:
a)gerador da declaração da RAIS - desenvolvido para o es-

tabelecimento/entidade que não possui sistema próprio de folha de
pagamento informatizado. Nesse caso, após a digitação das infor-
mações, o declarante deverá emitir os relatórios necessários para
correção de erros e arquivamento, gerar o arquivo a ser entregue e as
cópias de segurança do estabelecimento, as quais devem ser mantidas
à disposição da fiscalização. Recomenda-se fazer mais de uma cópia
de segurança;

b)analisador de arquivo RAIS - desenvolvido para o es-
tabelecimento/entidade que possui sistema próprio de folha de pa-
gamento informatizado, com o objetivo de validar o arquivo gerado,
conforme o layout do GDRAIS2015.

5.3 Erros ou inconsistências na declaração
Para evitar inconsistências que não permitirão ao programa

gerar o arquivo a ser entregue, as informações devem ser digitadas
corretamente. O programa GDRAIS2015 gera os relatórios neces-
sários para correção de erros.

Havendo inconsistências, será emitido o Relatório de Erros
ou Relatório de Avisos, conforme o caso:

a)Relatório de Erros - relaciona as inconsistências que de-
verão ser corrigidas para que se possa gerar a declaração;

b)Relatório de Avisos - relaciona as inconsistências que não
impedem a geração da declaração, mas que deverão ser verificadas
pelo declarante para possível correção, pois as inconsistências podem
distorcer as informações da RAIS (por ex.: remunerações incoerentes,
erros de digitação, etc).

Para correção das inconsistências, o estabelecimento deverá
proceder da seguinte forma:

Declarações com até 15.000 vínculos
a)utilizar a opção "IMPORTAR" disponível no menu "DE-

CLARAÇÃO" do programa GDRAIS2015 para proceder à correção
dos erros;

b)após a correção dos erros, o estabelecimento deverá, ainda,
utilizar a opção "verificar inconsistências", disponível no menu "DE-
CLARAÇÃO" do programa GDRAIS2015, com o objetivo de con-
ferir se ainda há erros no arquivo importado;

c)realizados os procedimentos dos itens a e b acima, pro-
videnciar a gravação final do arquivo; e

d)ao término da gravação da declaração, o programa
GDRAIS2015 disponibiliza a emissão do relatório que contém a
relação de estabelecimentos declarados.

Declarações com mais de 15.000 vínculos
a) utilizar a opção "ANALISADOR DE ARQUIVOS RAIS"

disponível no menu UTILITÁRIOS do programa GDRAIS2015, para
submeter o arquivo gerado pelo estabelecimento à validação de con-
sistência e integridade.
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